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AUTÓGRAFO Nº 107/2025 

(Projeto de Lei nº 107/2025) 

 

“Dispõe sobre a criação de Comissões Internas 

de Prevenção de Acidentes, Doenças e Violência 

nas Escolas – CIPA Escolar.” 

 

 

(PREÂMBULO USUAL) 

 

Art. 1º Os estabelecimentos de ensino públicos e privados terão a 

incumbência de promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de 

prevenção de acidentes, doenças e violência, visando salvaguardar a vida, a 

integridade física e o equilíbrio psicoemocional dos alunos, dos professores e 

dos demais trabalhadores dos estabelecimentos de ensino, além de instituir 

Comissões Internas de Prevenção de Acidentes, Doenças e Violência nas 

Escolas – CIPA Escolar. 

 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marco Antonio Zanesco - Vereador – PL 
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